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aceSse
PUBLICAÇÃO OFICIAL

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 002/2018 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 001/2018 

Ref.: Despacho de anulação de processo Licitatório em razão da necessidade de readequação do ato 

convocatório. 

 O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Marquinho  –  Estado  do  Paraná,  ADELIR

CONRADO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  CONSIDERANDO  a  necessidade  de  readequação  do  ato

convocatório do certame supra referido, com vistas a melhor atender ao interesse da Administração Pública ,

RESOLVE: 

ANULAR  o  processo  licitatório  nº  02/2018,  Pregão  Presencial  n.º  001/2018,  que  tem  por  objeto

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MARCENARIA  COM

FORNECIMENTO DE MATERIAL NECESSÁRIO PARA A FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MOBILIARIO SOB MEDIDA

PARA A CAMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.

Inicialmente ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c a 

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.

Fundamental observar também, que os atos até então praticados não acarretaram qualquer prejuízo aos

possíveis participantes, não podendo o edital servir  de instrumento para restringir ou frustrar o carácter

competitivo da licitação.

Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público, objeto de análise durante os trâmites do edital,

deve ser  considerado que,  em se tratando de licitação,  deve ser  conveniente ao  licitador,  bem como à

sociedade, possibilitar que participem um número maior de licitantes,  tendendo a aumentar a oferta na

prestação de serviços, visando à obtenção de preço menor a ser pago pelo órgão público. 

E, partindo-se da premissa de que o objetivo maior do procedimento licitatório é a persecução do interesse

público, aliada à observância dos princípios da isonomia e igualdade de tratamento e condições entre os

participantes, tendo se verificado vícios no ato convocatório, imperativo proceder a anulação do processo

licitatório, determinando a sua imediata readequação.

E ainda, com fulcro no art. 49, § 3º, da Lei 8.666/93, dá-se ciência aos licitantes da anulação da presente 

licitação, para que, querendo, se possa exercer a ampla defesa e o contraditório, no prazo legal.

Proceda-se à abertura de novo processo licitatório. Publique-se. 

Marquinho/PR, aos 26 de julho de 2018. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramarquinho@hotmail.com

                                   ADELIR CONRADO                                                 TISIANE VARELA SCHISLER BOLZON

                                       PRESIDENTE                                                                               PREGOEIRA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramarquinho@hotmail.com
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 064/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10 COM 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA  SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA 
MUNICIPAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DIPOL POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ÓLEO DIESEL S-10   SHELL EVOLUX S-10 LT 120.000,00 3,23 387.600,00 
TOTAL 387.600,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 387.600,00 (trezentos e oitenta e sete mil e seiscentos 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018-PMNL

Analisando  o  procedimento  do  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio,  na

apreciação  do  Pregão  Presencial  nº  39/2018-PMNL  e  concordando

plenamente  com  o  mesmo,  HOMOLOGO  o  processo,  aceitando  os

termos  das  propostas  para  a  contratação  de  empresa  para  prestação

de  serviços  de  instrutor,  para  ministrar  aulas  de  violão  no  PETI  Rio

Guarani  e  Espaço  Aprender  na  sede  do  município,  com  recursos  do

SCFV, e ADJUDICO o objeto l icitado em favor da empresa adjudicada:

EDINA  DE  OLIVEIRA  DOS  SANTOS  00826075916 ,  com  o  valor  total  de

R$ 41.600,00 (Quarenta e Um Mil e Seiscentos Reais).

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do

Paraná,  em 26 de Julho de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018-PMNL

Analisando  o  procedimento  do  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio,  na

apreciação  do  Pregão  Presencial  nº  49/2018-PMNL  e  concordando

plenamente  com  o  mesmo,  HOMOLOGO  o  processo,  aceitando  os

termos das  propostas  para  a  aquisição de ferragens,  serviço de torno,

solda  e  mão  de  obra,  para  recuperação/manutenção  em  peças  e

componentes  de  veículos  e  máquinas  e  outros  da  administração

municipal,  e  ADJUDICO  o  objeto  l icitado  em  favor  da  empresas

adjudicadas:

LOTE:  1  -  MECANICA  KAWA  LTDA  -  ME ,  com  o  valor  total  de  R$
81.500,00 (Oitenta e Um Mil  e Quinhentos Reais);

LOTE:  2  -  ANTONIO  SCHAFRANSKI  28273320944 ,  com  o  valor  total  de

R$  33.699,90  (Trinta  e  Três  Mil ,  Seiscentos  e  Noventa  e  Nove  Reais  e

Noventa Centavos).

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do

Paraná,  em 26 de Julho de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal

E X T R A T O  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  S R P  n . º  3 7 / 2 0 1 8 - P M F J .

C O N T R A T O  N . º  8 9 - 2 0 1 8

Ó R G Ã O  G E R E N C I A D O R :  M U N I C Í P I O  D E  F O Z  D O  J O R D Ã O ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  i n s c r i t o  n o  C a d a s t r o  G e r a l  d e
C o n t r i b u i n t e s / M F  s o b  o  n . °  0 1 . 6 0 3 . 7 1 9 / 0 0 0 1 - 8 0 ,  c o m  s e d e  n a  R u a  P a d r e  E m i l i o  B a r b i e r i ,  3 3 9 ,  C e n t r o ,  F o z
d o  J o r d ã o ,  P a r a n á ,  C e p .  8 5 . 1 4 5 - 0 0 0 ,  f o n e  n . º  ( 4 2 )  3 6 3 9 - 8 1 0 6 ,  r e p r e s e n t a d a  p e l o  P r e f e i t o  M u n i c i p a l  S r .  I V A N

P I N H E I R O  D A  S I L V A ,  p o r t a d o r  d e  c é d u l a  d e  i d e n t i d a d e  n.º 5 1 0 . 9 2 6 - 7  S S P / P R  e  C P F / M F  n . º  6 3 2 . 2 2 7 . 0 1 9 - 2 0 .

D E T E N T O R  D A  A T A :  C E N T R O  O E S T E  C O M É R C I O  E  I N S T A L A Ç Ã O  D E  M A T E R I A I S  E L É T R I C O S  L T D A - M E ,  c o m
s e d e  n a  A v .  B r a s i l ,  n ° 3 3 4 -  C e n t r o -  P a t o  B r a n c o ,  C E P  8 5 5 0 1 - 0 8 0  e  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n º .  1 0 . 5 8 3 . 0 3 6 / 0 0 0 1 -
0 7 ,  r e p r e s e n t a d o  p e l o  S r .  L u a n  R u a r o  M a r c a n t e ,  p o r t a d o r  d a  C a r t e i r a  d e  I d e n t i d a d e  R G  n º .  9 0 1 6 8 8 4 - 3
S S P / P R e  C P F / M F  s o b  o  n . º  0 7 4 . 7 4 7 . 6 7 9 - 9 6 .

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total

Lote 

001 - 

Lote 

001       17.500,00

1 22150   RELÉ FOTOELÉTRICO UN 500,00 Classificado ILUMATIC 35,00 17.500,00

 

"RELÉ FOTOELÉTRICO MAGNÉTICO USO EM CORREN-
TES ALTERNADAS INTERCAMBIÁVEL DE 220V, COM SIS-
TEMA DE OPERAÇÃO QUE ACENDE E APAGA LÂMPADAS
EM FUNÇÃO DA VARIAÇÃO DA ILUMINÂNCIA, CORPO EM       

 
POLIPROPILENO ESTABILIZADO CONTRA RAIOS ULTRA-
VIOLETAS PARA       

 

SUPORTAR INTEMPÉRIES, PINAGEM DE CONTATO EM 
LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA 
DE REBITAGEM, COM CONTATOS DE       

 

CARGA TIPO LN QUE ACIONAM A CARGA A NOITE, CÉLU-
LA FOTOELÉTRICA TIPO CDS COM ENCAPSULAMENTO 
BLINDADO DE RESPOSTA       

 

INSTANTÂNEA MONTADO NA POSIÇÃO LATERAL, FRE-
QUÊNCIA DE 60HZ, CORRENTE MÁXIMA DE 10ª, POTÊN-
CIA DE 1000W EM CARGA RESISTIVA E       

 

1800VA 220V EM CARGA INDUTIVA, FAIXA DE OPERAÇÃO
DE 5 A 20 LUX PARA LIGAR E NO MÁXIMO DE 40 LUX 
PARA DESLIGAR, DE ACORDO COM A ABNT NBR 
5123/2016, TEMPERATURA DE TRABALHO DE -5°C A + 
50°C       

 "       

      
V A L O R   T O T A

L : 17.500,00

O B J E T O :  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  V I S A N D O  O  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  A Q U I S I Ç Ã O  D E  M A T E R I A I S
E L É T R I C O S  P A R A  M A N U T E N Ç Ã O  D O S  P R É D I O S  M U N I C I P A I S  E  R E D E  D E  I L U M I N A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  P E L O
P E R Í O D O  D E  1 2 ( D O Z E )  M E S E S .

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais ).         
DATA DE ASSINATURA: 24 de julho de 2018.

 

      

IVAN PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

E X T R A T O  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  n . º  2 8 / 2 0 1 8 - P M F J .

A T A  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N . º  9 2 - 2 0 1 8

Ó R G Ã O  G E R E N C I A D O R :  M U N I C Í P I O  D E  F O Z  D O  J O R D Ã O ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  i n s c r i t o  n o  C a d a s t r o  G e r a l  d e
C o n t r i b u i n t e s / M F  s o b  o  n . °  0 1 . 6 0 3 . 7 1 9 / 0 0 0 1 - 8 0 ,  c o m  s e d e  n a  R u a  P a d r e  E m i l i o  B a r b i e r i ,  3 3 9 ,  C e n t r o ,  F o z
d o  J o r d ã o ,  P a r a n á ,  C e p .  8 5 . 1 4 5 - 0 0 0 ,  f o n e  n . º  ( 4 2 )  3 6 3 9 - 8 1 0 6 ,  r e p r e s e n t a d a  p e l o  P r e f e i t o  M u n i c i p a l  S r .  I V A N

P I N H E I R O  D A  S I L V A ,  p o r t a d o r  d e  c é d u l a  d e  i d e n t i d a d e  n.º 5 1 0 . 9 2 6 - 7  S S P / P R  e  C P F / M F  n . º  6 3 2 . 2 2 7 . 0 1 9 - 2 0 .

D E T E N T O R  D A  A T A :  C E R E Z A M A R  H O S P E D A G E M  E I R E L I   i n s c r i t a  n o  C N P J  N º  0 4 . 2 5 4 . 0 8 8 / 0 0 0 1 - 2 9  c o m  s e d e
n a  a v  p r e f .  O m a r  s a b b a g  n °  2 9 0 ,  b a i r r o  j a r d i m  b o t â n i c o ,  C u r i t i b s  -  P R  C E P  8 0 . 2 1 0 - 0 0 0  r e p r e s e n t a d o  p e l o  S r .
C l e o m a r  D e l  G a s p e r i n  ;  p o r t a d o r  d a  C a r t e i r a  d e  I d e n t i d a d e  R G  n º .  4 . 0 2 6 . 9 8 0 - 0  S S P / P R   e  C P F / M F  s o b  o  n . º
6 2 4 . 2 9 7 . 3 6 9 - 3 4 .

O B J E T O :  A  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E  H O S P E D A G E M  P A R A
P A C I E N T E S  E M  T R A T A M E N T O  M É D I C O  N A S  C I D A D E S  D E  C A S C A V E L  E  C U R I T I B A  -  P R .

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$25.960,00 (vinte e cinco mil novecentos e sessenta reais)
DATA DE ASSINATURA: 24 de julho de 2018.

 

       

IVAN PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

E X T R A T O  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  n . º  2 8 / 2 0 1 8 - P M F J .

A T A  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N . º  9 3 - 2 0 1 8

Ó R G Ã O  G E R E N C I A D O R :  M U N I C Í P I O  D E  F O Z  D O  J O R D Ã O ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  i n s c r i t o  n o  C a d a s t r o  G e r a l  d e
C o n t r i b u i n t e s / M F  s o b  o  n . °  0 1 . 6 0 3 . 7 1 9 / 0 0 0 1 - 8 0 ,  c o m  s e d e  n a  R u a  P a d r e  E m i l i o  B a r b i e r i ,  3 3 9 ,  C e n t r o ,  F o z
d o  J o r d ã o ,  P a r a n á ,  C e p .  8 5 . 1 4 5 - 0 0 0 ,  f o n e  n . º  ( 4 2 )  3 6 3 9 - 8 1 0 6 ,  r e p r e s e n t a d a  p e l o  P r e f e i t o  M u n i c i p a l  S r .  I V A N

P I N H E I R O  D A  S I L V A ,  p o r t a d o r  d e  c é d u l a  d e  i d e n t i d a d e  n.º 5 1 0 . 9 2 6 - 7  S S P / P R  e  C P F / M F  n . º  6 3 2 . 2 2 7 . 0 1 9 - 2 0 .

D E T E N T O R  D A  A T A :  J  K U S S  & C I A  L T D A   i n s c r i t a  n o  C N P J  N º  0 6 . 9 4 0 . 6 0 8 / 0 0 0 1 - 8 2  c o m  s e d e  n a  r u a  R o s á r i o
3 7 2  c a s c a v e l  -  P R  C E P  8 5 . 8 0 2 - 0 0 5  r e p r e s e n t a d o  p e l o  S r .  G u i l h e r m e  G u s t a v o  K u s s  p o r t a d o r  d a  C a r t e i r a  d e
I d e n t i d a d e  R G  n º .  1 1 . 0 8 2 . 6 1 4 - 1  S S P / P R   e  C P F / M F  s o b  o  n . º  0 8 9 . 3 4 0 . 3 4 9 - 0 4 .

O B J E T O :  A  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E  H O S P E D A G E M  P A R A
P A C I E N T E S  E M  T R A T A M E N T O  M É D I C O  N A S  C I D A D E S  D E  C A S C A V E L  E  C U R I T I B A  -  P R .

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)
DATA DE ASSINATURA: 24 de julho de 2018.

 

       

IVAN PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

Município de Pinhão - 2018
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1772 - Decreto nº 168/2018 de 12/07/2018 Nº AnoEscopo

Autorização: 1622 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2006 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,0077.645,31Suplementar
Anulação de Dotações 77.645,310,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,00124.797,28Suplementar
Excesso de Arrecadação 124.797,280,00Suplementar
Superáv it Financeiro 0,0013.402,43Suplementar
Superáv it Financeiro 13.402,430,00Suplementar

Despesa
05

05.001
12.122.0015.2020

3.1.90.11.00.00
1310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.251,31Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.1.90.13.00.00

1330 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 334,43Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.1.90.94.00.00

1340 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 2.278,46Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.1.91.13.00.00

1350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 832,42Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0012.2024
3.1.90.11.00.00

1490 00102 Fundeb 40%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Ensino Fundamental
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 13.402,43Anulação

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0012.2024
3.1.90.94.00.00

1522 00102 Fundeb 40%
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Manutenção do Ensino Fundamental
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 13.402,43Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0015.1025
4.4.90.51.00.00

1581 00138 CONVENIO CRECHE NOVA
OBRAS E INSTALAÇÕES
Ampliação; Ref orma ou Construção nas Unidades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 28.610,20Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0015.2027
3.1.90.94.00.00

1690 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Transporte Escolar
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 2.194,00Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.304.0017.2061
3.3.90.30.00.00

3460 00497 Vigilância em Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
Programa de Fortalecimento e Qualif icação das Ações de Vigilancia e Saude - VIGIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 63.605,63Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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07
07.001

10.304.0017.2061
4.4.90.52.00.00

3470 00497 Vigilância em Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Programa de Fortalecimento e Qualif icação das Ações de Vigilancia e Saude - VIGIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 32.581,45Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

04.452.0009.2112
3.3.90.30.00.00

5760 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
MATERIAL DE CONSUMO
Iluminação Pública
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 74.200,00Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

04.452.0009.2112
3.3.90.39.00.00

5770 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Iluminação Pública
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 74.200,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

77.645,31
77.645,31

0,00
0,00

124.797,28
0,00

13.402,43
13.402,43

0,00

0,00
1.251,31

77.645,31
76.394,00

0,00
124.797,28

0,00
13.402,43
13.402,43

#
#
#
#
#
#
#

#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
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DECRETO N.º 176/2018
DATA: 24/07/2018

SÚMULA: Designa servidora para exercer a função

de  Agente  Municipal  de  Desenvolvimento  do

Município de Pinhão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, especialmente as que lhe

confere o Termo de Compromisso firmado entre o Município de Pinhão e o Serviço de Apoio

às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná – SEBRAE/PR; e

CONSIDERANDO o disposto no art.  85-A da Lei

Complementar n.º 123/2006;

Decreta:

Art.  1.º.  Fica  designada  a  servidora  pública

municipal  Paola Geórgia Pilatti, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Gabinete,

lotada na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, para exercer a função de

Agente Municipal de Desenvolvimento do Município de Pinhão.

 Art. 2.º. O Agente Municipal de Desenvolvimento e

parte indispensável para a efetivação no Município do disposto no termo de adesão assinado

entre  esse  Município  e  o  SEBRAE/PR,  que  tem  como  objetivo  a  promoção  da

regulamentação  e  implementação  da  Lei  Geral  das  Micro  e  Pequenas  Empresas  –  Lei

Complementar n.º 123/06.

Art.  3.º. Das  Ações  dos  Agentes  Municipais  de

Desenvolvimento:

I – Organizar um plano de Trabalho de acordo com

as  prioridades  de  implementação  da  Lei  Geral  das  Micro  e  Pequenas  Empresas  no

Município;

II  – Auxiliar  o  processo  de  implementação  e

continuidade  dos  programas  e  projetos  contidos  na  Lei  Geral  das  Micro  e  Pequenas

Empresas.

Art.  4.º.  Este  decreto  entra  em vigor  na  presente

data, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 163/2015.

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do

Paraná, em 24 de Julho de 2018.

 

 

DECRETO N.º 176/2018 
DATA: 24/07/2018 

 
SÚMULA: Designa servidora para exercer a função 
de Agente Municipal de Desenvolvimento do 
Município de Pinhão.  

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, especialmente as que lhe 
confere o Termo de Compromisso firmado entre o Município de Pinhão e o Serviço de Apoio 
às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná – SEBRAE/PR; e 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 85-A da Lei 
Complementar n.º 123/2006; 

 

Decreta: 
 

Art. 1.º. Fica designada a servidora pública 
municipal Paola Geórgia Pilatti, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Gabinete, 
lotada na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, para exercer a função de 
Agente Municipal de Desenvolvimento do Município de Pinhão. 
 

 Art. 2.º. O Agente Municipal de Desenvolvimento e 
parte indispensável para a efetivação no Município do disposto no termo de adesão assinado 
entre esse Município e o SEBRAE/PR, que tem como objetivo a promoção da 
regulamentação e implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas – Lei 
Complementar n.º 123/06. 
 
 Art. 3.º. Das Ações dos Agentes Municipais de 
Desenvolvimento: 
 I – Organizar um plano de Trabalho de acordo com 
as prioridades de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no 
Município; 
 
 II – Auxiliar o processo de implementação e 
continuidade dos programas e projetos contidos na Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas. 
 

 Art. 4.º. Este decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 163/2015. 

     Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em 24 de Julho de 2018. 

 
 

 

DECRETO N.º 177/2018

DATA: 26/07/2018

SÚMULA:  Exonera, a pedido, Professora ocupante

de  cargo  do  Processo  Seletivo  Simplificado

001/2017.

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná,

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Art. 1.º. Exonera, a pedido, a Sra.  Eleni Terezinha

Teixeira da Silva,  ocupante do cargo de Professor Séries Iniciais e Educação Infantil - PSS,

aprovada no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2017, sob regime C.L.T., nomeada pelo

Decreto n.º 224/2017, de 05/09/2017 e Livro de Registro de Empregados n.º 47, página 70.

Art.  2.º. Este  Decreto  entra  em vigor  na presente

data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,

Estado do Paraná, em 26 de Julho de 2018.

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 045/2018 

 
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) AMBULÂNCIAS 
TIPO A PARA ATENDER AOS PACIENTES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. 
 
DATA DA SESSÃO DE LANCES:  
DIA 04/07/2018 ÀS 09 HRS 
 
 
RESULTADO: FRACASSADA 
 

Pinhão, 25 de julho de 2018. 
 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

 
                    
 

 
 
 
   

TERMO DE RETIFICAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO REALIZADA EM 2018, 
RELATIVA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018. 

 
Aos vinte e seis dias do mês de julho de dois mil e dezoito, às treze horas, reuniram-se na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, o Pregoeiro e a respectiva 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 002, de 03/01/2018, para proceder à retificação da ata 
da sessão pública de abertura do Pregão Presencial nº 028/2018 (cujo objeto é a contratação de 
empresa para o fornecimento de forma parcelada, em conformidade com a efetiva necessidade, de 
gêneros alimentícios para distribuição e doação a pessoas carentes e a comunidade indígena do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná), realizada no dia 26 de julho de 2018.  
 
Por motivo de erro de digitação, fica a ata da sessão pública de pregão, relativa ao Pregão Presencial nº 
038/2018, realizada às 09:00 horas do dia 26/07/2018, retificada conforme se segue: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Dado por satisfeito o Sr. Pregoeiro declarou as seguintes empresas vencedoras nos seguintes itens: 
 

ITEM EMPRESA VALOR 
UNIT R$ 

VALOR TOTAL 
DO ITEM R$ 

08 IVAN CARLOS KEHRWALD – ME 65,00 4.785,00 
 
Resultado da Licitação:  
 
1 - Empresa IVAN CARLOS KEHRWALD – ME, foi vencedora nos itens 01, 06, 07, 08, 11, 13 e 14, no 
valor global total de R$ 59.071,00 (cinquenta e nove mil e setenta e um reais). 
 
2 - Empresa ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, foi vencedora nos itens 02, 03, 04, 
05, 09, 10, 12, 15, 16 e 17, no valor global total de R$ 57.162,00 (cinquenta e sete mil cento e 
sessenta e dois reais). 
 
Valor total de gastos com a licitação: R$ 116.233,00 (cento dezesseis mil duzentos e trinta e 
três reais). 
 
 
LEIA-SE: 
 
Dado por satisfeito o Sr. Pregoeiro declarou as seguintes empresas vencedoras nos seguintes itens: 
 

ITEM EMPRESA VALOR 
UNIT R$ 

VALOR TOTAL 
DO ITEM R$ 

08 IVAN CARLOS KEHRWALD – ME 65,00 4.875,00 
 
Resultado da Licitação:  
 
1 - Empresa IVAN CARLOS KEHRWALD – ME, foi vencedora nos itens 01, 06, 07, 08, 11, 13 e 14, no 
valor global total de R$ 59.161,00 (cinquenta e nove mil cento e sessenta e um reais). 
 
2 - Empresa ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, foi vencedora nos itens 02, 03, 04, 
05, 09, 10, 12, 15, 16 e 17, no valor global total de R$ 57.162,00 (cinquenta e sete mil cento e 
sessenta e dois reais). 
 

 
                    
 

 
 
 
   

Valor total de gastos com a licitação: R$ 116.323,00 (cento dezesseis mil trezentos e vinte e três 
reais). 
As demais disposições da supracitada ata permanecem inalteradas. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião de retificação, da qual foi lavrado o 
presente Termo, que segue assinado por todos os presentes.  
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV CESAR LUIZ DE OLIVEIRA 
Pregoeiro Equipe de Apoio 

 
 

MARCIO BONELLA  
Equipe de Apoio  
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MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (ELETRONICO) N.º 046/2018 
 
AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA NOVO, COM 
PNEUS, TRAÇÃO NAS QUATRO RODAS, DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 75 CV, COM CÂMBIO NO MÍNIMO 12 
VELOCIDADES, E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EM EDITAL 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E PECUÁRIA. 
 
SESSÃO DE LANCES: 05/07/2018 ÁS 14:00 (CATORZE) 
HRS 
 
VENCEDOR:  
SIMEX MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 
CNPJ: 00.827.383/0001-76 
 
VALOR TOTAL: R$ 99.000,00 (NOVENTA E NOVE MIL 
REAIS) 
 

Pinhão, 26 de julho de 2018. 
 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 MUNICÍPIO DE PINHÃO  

  ESTADO DO PARANÁ 
 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 054/2018 
 
OBJETO : REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS DE DIVERSAS MARCAS, 
UTILIZANDO COMO BASE A TABELA DO SISTEMA 
AUDATEX. 
 
SESSÃO PÚBLICA: 
20/07/2018 ÀS 09H00MIN 
 
VENCEDORES:  
A & L AUTO PEÇAS LTDA 
CNPJ: 07.086.032/0001-09 
AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA 
CNPJ: 02.394.903/0001-20 
JAIRO CALDAS PEREIRA ME 
CNPJ: 15.589.569/0001-01 
VM RIBAS MECÂNICA ME 
CNPJ: 11.806.705/0001-17 
 
VALOR TOTAL: R$ 799.000,00 (setecentos e noventa e 
nove mil reais) 
 
 

Pinhão, 25 de julho de 2018. 
 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 057/2018 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A SELEÇÃO 
DA PROPOSTA PARA CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA DE 
MANIPULAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS QUE NÃO FAZEM 
PARTE DO ELENCO DO SUS, UTILIZANDO COMO 
PARÂMETRO O DOCUMENTO DA CÂMARA DE 
REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTO - CMED, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 27/07/2018 ATÉ 
09/08/2018. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131 
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM 
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
09/08/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
09/08/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 213/2018 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 26 DE JULHO DE 2018. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 
MEI/ME/EPP 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 058/2018 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “CONSULTORIA 
TÉCNICA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ADEQUAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DE PARCELA DO 
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS 
JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, 
REFERENTE AO PERÍODO DE 1964 à 1989, E 
COMPROVAÇÃO DE TITULARIDADE DOS VALORES NÃO 
INDIVIDUALIZADOS NO TEMPO CORRETO”, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PINHÃO 
- PR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 27/07/2018 ATÉ 
09/08/2018. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131 
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM 
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 14h00min DO DIA 
09/08/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 14H00MIN DO DIA 
09/08/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 214/2018 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 26 DE JULHO DE 2018. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

                  

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: CLINI-QUEDAS CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME.
OBJETO:  FICA  PRORROGADO  O  PRAZO  DE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO  Nº  104/2015/PMEAI,
FIRMADO EM 24 DE JULHO DE 2015, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 23 DE
JULHO DE 2019,  CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, E CONSEQUENTEMENTE O
PRAZO  DA  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ULTRASSONOGRAFIA  OBSTÉTRICA,  EM  RAZÃO  DA
NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS.
ASSINATURA: 23/07/2018.

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página: 1 /1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2018

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) No bimestre Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 2018

0,00 0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO

CORRENTE (EC)
20222019 2020 2021 2024 2025 20262023 2027

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28.283.303,45 16.546.350,94
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

SÚMULA  DE RECEBIMENTO  DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
A COPROSSEL, torna público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença de Instalação, para
Beneficiamento e Armazenamento de produtos agrícolas – UBS, n ° 144268-R1,  localizada
em BR 158 km 395,5, em município de Laranjeiras do Sul - Pr.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO

LUIZ FRANCISCO PESSINI, inscrito no CPF nº 703.230.979-87  torna publico que  na data de

27/07/2018  requereu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,  Renovação  de  Licença  de

Operação  para  Suinocultura  terminação  localizado  no  lote  rural  nº  139  gleba  01,  imóvel

Andrada, Linha Nova Município Três Barras do Paraná _PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

LUIZ FRANCISCO PESSINI,  inscrito no CPF nº 703.230.979-87  torna publico que na data de

05/12/2012  recebeu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,  Licença  de  Operação  para

Suinocultura terminação localizado no lote rural nº 139 da gleba 01, imóvel Andrada, Linha

Nova Município Três Barras do Paraná _PR.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO

LUIZ FRANCISCO PESSINI, inscrito no CPF nº 703.230.979-87  torna publico que  na data de

27/07/2018  requereu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,  Renovação  de  Licença  de

Operação  para  Suinocultura  terminação  localizado  no  lote  rural  nº  139  gleba  01,  imóvel

Andrada, Linha Nova Município Três Barras do Paraná _PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

LUIZ FRANCISCO PESSINI,  inscrito no CPF nº 703.230.979-87  torna publico que na data de

05/12/2012  recebeu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,  Licença  de  Operação  para

Suinocultura terminação localizado no lote rural nº 139 da gleba 01, imóvel Andrada, Linha

Nova Município Três Barras do Paraná _PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
  ESTADO DO PARANÁ  

 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2018 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de julho de 2018. 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: a empresa GRAMEIRA NEGRELLO LTDA, pessoa jurídica, com sede na BR 277 

KM 420, S/Nº, BAIRRO INDUSTRIAL, CEP 85.160-000 - CANTAGALO - PARANÁ, inscrita no 
CNPJ sob nº 78.070.281/0001-46. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 36.466,20 (trinta e seis mil quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte centavos). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ÁRVORES E GRAMA TIPO ESMERALDA. 
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de Julho de 2018. 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
  ESTADO DO PARANÁ  

 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2018 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de julho de 2018. 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: a empresa IVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTDA, pessoa jurídica, com sede 

na RUA BELEM, 1602, BAIRRO CANCELLI, CEP 85.811-020 - CASCAVEL - PARANÁ, inscrita no 
CNPJ sob nº 82.218.009/0001-38. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 6.502,50 (seis mil quinhentos e dois reais e cinquenta centavos). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ÁRVORES E GRAMA TIPO ESMERALDA. 
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de Julho de 2018. 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
  ESTADO DO PARANÁ  

 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2018 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de julho de 2018. 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: a empresa MARIA EDIA ERUSTES - ME, pessoa jurídica, com sede na RUA 

MARECHAL CANDIDO RONDON, 2567, SALA 01, CENTRO, CEP 85.301-060 - LARANJEIRAS 
DO SUL - PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº 03.022.740/0001-17. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 7.180,00 (sete mil cento e oitenta reais). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ÁRVORES E GRAMA TIPO ESMERALDA. 
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de Julho de 2018. 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                                                                                    

                                                           

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 120/2018

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2018

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GOIOXIM/PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  01.607.627/0001-78,  TORNA
PÚBLICO,  a  realização  de  procedimento  de  licitação,  na  modalidade  PREGÃO PRESENCIAL,  tendo  por
objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção, encanamento e
pequenos reparos no sistema hídrico de abastecimento da comunidade de Jacutinga interior do Município de
Goioxim. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da(s) proposta(s) prevista para o dia 09
de agosto de 2018, às 10h00min. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar
o  EDITAL,  seus  respectivos  modelos,  adendos  e  anexos,  no  endereço  eletrônico  www.goioxim.pr.gov.br.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação,
sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-
mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002.

 

Goioxim, 26 de julho de 2018.

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108 
CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR

www.goioxim.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM
ESTADO DO PARANÁ 
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